
























































































































































































































































































































































ASSONORP ASSOCIAÇÃO NORTE PIONEIRO DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM
CNPJ: 05,8.5048010001-01

FUNDADA EM MARÇO DE 2003

Rua Cel Emílio Gome~. 895 - centro - FonelF.~(43)3536.1872. CEP 8641().OOO
Rtbelfllo Claro - Paran.

ANEXO 111

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2015

Nome da Empresa: ASJ>OCIAÇÃO NOJnE)~!O!l/EIRO_DE OFICIAIS DE
i\BBITRAGEM ~.- .- - .

CNPJ: 05.850.480/0001-01

Endereço: Rua Cel. Emílio Gomes, 806 - 19Andar
CEP: 86410-000 - Ribeirão Claro - PR

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos
produtos. sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N'. 1512015 pelo menor preço
por ITEM. Declaramos que. se vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado,
com valor devidamente detalhado em conformidade com as especificações
constantes no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N'. 15/2015 e como
segue:

QjJJETO: Registro de preços para contratação de equipes de
arbitragem para os campeonatos organizados pelo Departamento de Esportes do
município, incluindo despesas com locomoção, alimentação e dIárias de
hospedagem, pelo período de 12 (doze) meses.

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas
Senhorias a nossa proposta de Preços para o fornecimento do material ora licitado.

Lote: 1
Item Quanl Uno Especificação VI. Unit. VI. Total

ARBITRO 14' COPA SIQUEIRA

1 50 Umd CAMPOS DE FUTEBOL 2015 150,00 7500,00

CATEGORIA TITULAR
ASSISTENTE 01 14- COPA SIQUEIRA

2 50 Unid, CAMPOS DE FUTEBOL 2015 80,00 4000,00

CATEGORIA TITULAR
ASSISTENTE 02 14- COPA SIQUEIRA

3 50 Umd CAMPOS DE FUTEBOL 2015 80,00 4000,00

CATEGORIA TITULAR
REPRESENTANTE 14' COPA

4 50 Unld SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL 45,00 2250.00

2015 CATEGORIA TITULAR
ARBITRO 14' COPA SIQUEIRA

5 50 Unid CAMPOS DE FUTEBOL 2015 160(°0 8000,00

CATEGORIA TITULARES



ASSOCIAÇÃO NORTE PIONEIRO DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM
CNPJ; 05,8SO.4.8010001~1

FUNDADA EM MARÇO DE 2003

RUI Cel, Emlllo Gomft. 895 - Cer1tro • FonelFa. (43) 3536.1812 . CEP 860' \0-000
RIbe,rao Claro _ Par In.

Lote: 1
Item Quant. Uno Especificação VI. Uni!. VI. Total

6 50 Unid

7 50 Unid

8 50 Uníd

9 10.000,00 Km

'0 200 Unido

" 50 Unld.

ASSISTENTE 01 14- COPA SIQUEIRA
CAMPOS DE FUTEBOL 2015
CATEGORIA TITULARES
ASSISTENTE 02 14- COPA SIQUEIRA
CAMPOS DE FUTEBOL 2015
CATEGORIA TITULARES
REPRESENTANTE 14' COPA
SIQUEIRA CAMPOS DE FUTEBOL
2015 CATEGORIA TITULARES
TRANSPORTE DE ARBITRAGEM 14'
COPA SIQUEIRA CAMPOS DE
FUTEBOL 2015
ALlMENTAÇ O ARBITRAGEM 14'
COPA SIQUEIRA CAMPOS DE
FUTEBOL 2015
ESTADIA (HOSPEDAGEM COM
AlIMENTAÇAO 14' COPA SIQUEIRA
CAMPOS DE FUTEBOL 2015
TOTAL DO LOTE 1

90.00 4500,00

90.00 4 500W
->

45.00

0,55

20,00 4000,00

68,00 3.400,00

49.900.00

ARBITRO 01 3 COPA MARCOS

Lote: 2
Item Quan!. Uno Especificação VI. Unit. VI. Total

50 Unid
ARBITRO 3' COPA ROMllDO DA 100,00 5000,00

'2 SilVA SUB-20 DE FUTEBOL 2015

50 Unid
ASSISTENTE 01 3A COPA ROMllDO 53,00 2650.00

'3 DA SilVA SUB.20 DE FUTEBOL 2015

Unid
ASSISTENTE 02 3A COPA ROMllDO 53.00 2650,00

14 50 DA SilVA SUB-20 DE FUTEBOL 2015
REPRESENTANTE3ACOPA

JO,OO 1 500,00
'5 50 Unid ROMllDO DA SilVA SUB-20 DE

FUTEBOL 2015
TRANSPORTE ARBITRAGEM 3A

0,55 2.75000
16 5000.00 Km COPA ROMllDO DA SilVA SUB-20

DE FUTEBOL 2015
ALlMENTAÇAO ARBITRAGEM 3'

20.00 4000,00
17 200 Unld, COPA ROMILDO DA SILVA SUB-20

DE FUTEBOL 2015
ESTADIA (HOSPEDAGEM COM

68.00 3400,00
18 50 Unod ALIMENTAÇÃO) 3' COPA ROMILDO

DA SilVA SUB-20 DE FUTEBOL 2015
TOTAL DO LOTE 2

21.950,00

Lote: 3 VI. Unit. VI. Total
Item Qu.n!. Uno Especificação

ANTONIO DE CARVALHO DE FUTSAl 135,00 6750,00
19 50 Unido

2015 ADULTO SERIE A
ARBITRO 02 3A COPA MARCOS 135,00 6750,00

20 50 Unido ANTONIO DE CARVALHO DE FUTSAl
I

C >,cv



ASSOCIAÇÃO NORTE PIONEIRO DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM
CNPJ: 05.850.48010001-01

FUNDAOA EM MARÇO DE 2003

RU8 Ce' Emího Gomes, 895 - Centro. Fone~aJl (43) 3536-1872 _CEP 86410-000
Rlbelrlo Claro - Parana

201 5 ADULTO SERIE A

Lote: 3
Item Quant. Uno Especificação VI. Unit. VI. Total

ANOl AQDR 3' COPA MARCOS
21 50 Unido ANTONIO DE CARVALHO DE FUTSAL 28.25 1412,50

2015 ADULTO SERIE A
CRONOMETRISTA 3' COPA MARCOS

22 50 Unid ANTONIO DE CARVALHO DE FUTSAL 28.25 1412,50
2015 ADULTO SERIE A
ARBITRO 01 3' COPA MARCOS

23 50 Unido ANTONIO DE CARVALHO DE FUTSAL 135,00 6.750,00 "2015 ADULTO SERIE B
ARBITRO 02 3' COPA MARCOS

2. 50 Unido ANTONIO DE CARVALHO DE FUT$AL 135.00 6,750,00 '
2015 ADULTO SERIE B .., '

ANOTADOR 3" COPA MARCOS
~25 50 Unido ANTONIO DE CARVALHO DE FUT$Al 28,25 1412.50

2015 ADULTO SERIE B
CRONOMETRISTA 3' COPA MARCOS

26 50 Unido ANTONIO DE CARVALHO DE FUTSAl 28.25 1412,50
2015 AQULTO SERIE B
TRANSPORTE ARBITRAGEM 3-

27 5.000.00 Unid, COPA MARCOS ANTONIO DE 0.50 2500.00
CARVALHO DE FUTAL 2015 ADULTO
ALlMENTAÇAO ARBITRAGEM 3'

20.00 4000,0028 200 Unid COPA MARCOS ANTONIO DE
CARVALHO DE FUTAL 2015 ADULTO
ESTADIA (HOSPEDAGEM E

29 50 Unid,
ALlMENTAÇAO) 3- COPA MARCOS 60,00 3000,00
ANTONIO DE CARVALHO DE FUTAL
2015 ADULTO
TOTAL DO LOTE 3 42.150,00

c-~- ,

CAMPEONATO

Lote: 4
-VI;-Total-Item Quant. Uno Especificação - . VI. Unit.

ARBITRO 01 25"
3.750,00

30 50 Unld. MUNICIPAL DE FUTSAL 2015 75,00
CATEGORIA ADULTO
ARBITRO 02 25" CAMPEONATO

3' 50 Unid MUNICIPAL DE FUTSAL 2015 75.00 3750.00

CATEGORIA ADULTO
ANOTADOR 25' CAMPEONATO

32 50 Unid MUNICIPAL DE FUTSAL 2015 26.25 1412,50

CATEGORIA ADULTO
CRONOMETRISTA 25- CAMPEONATO

26.25 1412,50
33 50 Unid MUNICIPAL DE FUTSAL 2015

CATEGORIA ADULTO
ARBITRO O, 25" CAMPEONATO

3750.00
34 50 Unld MUNICIPAL DE FUTSAL 2015 75,00

CATEGORIA MASTER
ARBITRO 02 25" CAMPEONATO 75,00 3750,00

35 50 Unid MUNICIPAL DE FUTSAL 2015 -
I



ASSOCIAÇÃO NORTE PIONEIRO DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM
CNPJ: 05.'50.480lO001-01

FUNDADA EM MARCO DE 2003

Rua Cel EmílIOCiomM.695 - (;ent,o - FonelF;u (43) 3536-1872. CEP ~1Q.OOO
Rooe.rao Claro _ Paran.ll

C

Lote: 4
Item Quan!. Uno Especificação VI. Uni!. VI. Total

AlEGORIA MA$TER
ANOTADOR 25' CAMPEONATO

36 50 Unido MUNICIPAL DE FUT$Al 2015 2B,25
CATEGORIA MASTER

1412,50

37 50
CRONOMETRISTA 25° CAMPEONATO

Unido MUNICIPAL DE FUTSAl 2015 28,25 1412,50
CATEGORIA MASTER
ARBITRO 01 25' CAMPEONATO

38 50 Unido MUNICIPAL DE FUTSAL 2015 ""CATEGORIAS 5US-09, SU8-11, SUB- 50,00 2500.00
13. 5U8-15 E SUB-17
ARBITRO 02 25' CAMPEONATO
MUNICIPAL DE FUT$AL

o

39 50 Unido 2015 50,00 2 500,0~CATEGORIAS SUB-<l9, SUB-11, SUB-
~13. 5U8-15 E SUB-H

ANOTAOOR 25' CAMPEONATO
40 50 Unido MUNICIPAL DE FUT$AL 2015 28,00 1.400,00

CATEGORIAS SUB-09, SUB-11, SUB-
13. $V8-15 E SUB.H
CRONOMETRISTA 25° CAMPEONATO

41 50 Unido MUNICIPAL DE FUTSAL 2015 28,00 1.400,00
CATEGORIAS SUB.()9, SU8.11, SUB-
13, SUB.15 E SUB-17
TRANSPORTE ARBITRAGEM 25'

42 10,000,00 Km CAMPEONATO MUNICIPAL DE 0.55 5500,00
FUTSAL 2015
ALlMENT AÇAO ARBITRAGEM 25'

43 200 Umd, CAMPEONATO MUNICIPAL DE 20,00 4000,00
FUTSAL 2015
ESTADIA (HOSPEDAGEM E

44 50 Unido ALlMENTAÇAO) 25' CAMPEONATO 60,00 3000,00
MUNICIPAL DE FUTSAL 2015
TOTAL DO LOTE 4 40.950,00

o prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta)
dias corridos a partir da data do recebimento da proposta pela Comissão de
Licitação,

Atenci



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR- '"'"'
Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siqueira Campos - PR, CEP: 84940-QQ.~.!..c;:.~~~

CNPJ: 76.919.083/0001-89 '<Y' \~\'.~ J'M ..",
~Q '-!JJ!- ih.., J ~ .
' •.\ - IPI
'.~~ "'J

MEMORANDO INTERNO . ~~~/
De: Departamento de Administração.
Para: Assessora Jurídica

Siqueira Campos, 23 de abril de 2015.

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria o processo n° 23/2015 - na

modalidade Pregão presenciai n° 15/2015, cujo objeto é registro de preços para

contratação de equipes de arbitragem para os campeonatos organizados pelo

Departamento de Esportes do Município, incluindo despesas de locomoção

diárias de hospedagem pelo período de 12 (doze) meses, para análise e parecer

dos atos do referido processo.

Atenciosamente,

Silvio ar/os Nardel/i
Diretor do ep. de Administração

PREfElruRA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS
SEÇÃO DE pROTOCOLO E EXPE~ENTE

RECEBEMOS
:S;ll~---~~:~ro:_J-Ij-ó~4ID~_

~o,ário: ~ :=



•
I'llEFEITUHA ,\IU:"iICII'AL IIE SIQUEIRA CA~II'OS - ESTAIIO 110 I'AHA:"iX~~

Rua ,\1:1I'l'challh'odul'o. 11'137.Sitlucin. Campus - PRo CEP: S-l9-10-UOO . I.!f/" '~\
____________ --=C::::"e:.':..I',::,1::..7:.:6~,:..~1~~:::,O~H~3~/(~)(~IO~I.:-!!.H:!.~ ~'Q~-/~JJ::!}Jg:"1 ,~I".1t& !"'f"

\'Ii\ /[;1
Parecer jurídíco ~•••~/'-.. --

Edital de Pregão Presencial n,' 15/2015
Ressalvas quanto à modalidade eleita
Legalidade

Veio o presente feito para o fornecimento de parecer jurídico final

acerca da legalidade do PREGÃO PRESENCIAL N,' 15/2015, que leve como objeto o

registro de preços de serviços de arbitragem para os campeonatos organizados pelo

Departamento de Esportes, incluindo despesas de locomoção. alimentação e

hospedagem, nas quantidades e especificações constantes do anexo I, a serem

solicitados de acordo com a necessidade e pelo prazo de 12 (doze) meses.

A Pregoeira, juntamente com sua Equipe de Apoio e a Comissão de

Licitação, decidiu por manter a modalidade anteriormente escolhida (Pregão Presencial),

não havendo ilegalidade na medida. Fica consignada, porém, a responsabilidade por esta

opção, já que a modalidade escolhida não se confunde em nada com o registro de

preços,

Na licitação, foram respeitadas todas as regras, prazos e demais

exigências legais, com o cumprimento de todas as condições do instrumento convocat6rio

pelas empresas que compareceram e foram credenciadas a apresentar propostas e

lances. As mesmas foram devidamente habilitadas e, ao final, uma delas declaradas

vencedoras por terem apresentado propostas de preços inferiores aos maximos

estabelecidos em edital, cada qual nos itens para os quais ofereceu lances.

Uma das empresas deixou de apresentar documentos de

regularidade fiscal necessarios, porém, não se sagrou vencedora de nenhum dos itens

licitados, tendo sido informada que em caso de eventual contratação deverá apresentar

os mesmos, sendo legal a medida tomada.

Todos os documentos foram analisados e aprovados pela Pregoeira

Oficial e sua equipe de apoio, não tendo restado nenhuma irregularidade aparente a ser

sanada. A elaboração do contrato e a consequente execução e fiscalização dos serviços

é de responsabilidade dos setores administrativos relacionados, não mais de podendo

falar em atuação do referido Pregoeiro ou emissão de quaisquer pareceres técnicos,

tendo em vista se tratar de ato meramente administrativo (executivo).
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I'REFEITUllA ~1lJ1\ICII'AL DE SIQUEIRA CA~I1'OS - ESTADO DO I'ARAN',\~1i-.!._"~~
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Deve apenas ser lembrado que a presente análise juridic~l~d~/--

respeito à sequencia do procedimento (8 análise dos documentos anexados ao feito é de

responsabilidade da Comissão de Licitacão, art. 6', XVI, lei n.' 8.666/93), não sendo

possível a apreciação de irregularidades ocorridas em sessões públicas ou perante outros

setores ou Departamentos, bem como quaisquer outros assuntos não consignados na

documentação do processo.

Relembre.se, também, a proibição de indicação de marcas de

produtos licitados, o que deveria ter sido analisado pelo setor técnico responsável quando

do pedido inicial e da elaboração do edital, devendo ser reforçada esta ressalva antes da

contratação.

Assim sendo, tendo sido respeitadas todas as regras editalícias e

legais, mantidas as ressalvas antes feitas sobre a veracidade das informações iniciais e

sobre a responsabilidade do ordenador da despesa pela efetiva necessidade da aquisição

dos bens especificados em edital. o parecer jurídico é pela LEGALIDADE do

procedimento Iicltatério de Pregão Presencial n.' 15/2015, nos termos das Leis 10.520/02,

8.666/93 e outras correlatas.

É o parecer.

o presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do

Municipio para análise e parecer, nos termos do art 113,32', da Lei 8666/93 e art 10,

111,da Lei Municipal 165/07.

Siqueira Campos, 23 de abril de 2015 .

•••••••••

~~~
Tiago Reinaldo Bagatim Nassar
Advogado (Portaria 051/2011)

Numero:
O",la:
Horario:
Msinatura:



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL DEODORO, 1837 - CENTRO - FONE/FAX (OXX43) 3571-1122

CONTROLADORIA INTERNA

PARECER N° 051/15

PROCESSO N" 023

EMENTA: PREGÃO PRESENCIAL 015/2015

Vem à análise e manifestação do Controle Interno o processo em

epígrafe, o Departamento de Esportes e Lazer requer registros de preços para

contratação de equipes de arbitragem para os campeonatos organizados pelo

Departamento de Esportes do Municipio, incluindo despesas de locomoção,

alimentação e diárias de hospedagem, conforme as especificações descritas

no termo de referência (Anexo I), a serem solicitados conforme a necessidade

pelo periodo de 12 (doze) meses, nos lermos das Leis 8.666/93 e 10.520/02.

Verificamos estarem preenchidas as exigências estabelecidas na

Lei 8.666/93 e 10.520/02, conforme parecer juridico de fls. 173 e 174 e foram

atendidos os requisitos legais e que a licitação está dentro dos parâmetros

contábeis e orçamentários, razão pela qual apontamos a necessidade do

Pre9ão Presencial.

Portanto, o Controle Interno é favorável ao deferimento da

Licitação sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade,

razoabilidade e publicidade.

Siqueira Campos, 24 de abril de 2015.

Sidney JOSé~ de Melo
Presidente da Comissão

Permanente de Controle Interno



ESTADO DO PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS Nr.: 1512015 - PR

CNPJ: 76.919.08JIOOO1 ..a9 Processo Administrativo: 25/2015
Rua Marechal Deodoro. 1837 Proc:esso de Licitaçio: 24/2015
C.E.P.: 84940-400 • Siqueira Campos. PR Data do Processo; 26103/2015

I Folha la

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L1CITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal. FABIANO LOPES BUENO, no uso das atribuições que lhe sao conferidas pela legislaçao em
vigor. especialmente sob Lei nO 10.520102 e em face aos principios ordenados através da lei na 8666193 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Ucitaçao nestes termos:

a) Processo Nr.:
b) Ucitaçao Nr.:
c) Modalidade:
d) Data Homologaçt!lo:
e) Data da AdjudicaçaO:
f ) Objeto da licitaçao

24/2015
15/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL

Sequência' O
Registro de Preços para contrataçao de equIpes de arbitragem para os campeonatos organizados pelo
Departamento de Esportes dO municlpio, inclUIndo despesas de locomoç,Ao, allmentaçAo e d,áflas de
hospedagem.

g) Fornecedores e Itens Vencedores:

tem Reais R$)
alOe de lten) Média DesC\9 1%1 Tolal dos !lens

Lole: 1
Lote: 2
Lote 3
Lote. 4

_002282 • ASSOCIAÇÃO NOR PION DE OFIC DE ARBITRAG
• 002282 • ASSOCIAÇÃO NOR PION DE OFIC DE ARBITRAG
.002282 • ASSOCIAÇÃO NOR PION DE OFIC DE ARBlTRAG
.002282. ASSOCIAÇÃO NOR PION DE OFIC DE ARBITRAG

Total por Fornecedor:

Total:

11
7
11

15
44

44

0.0000
0,0000
0.0000
0.0000

49900,00
21 950,00
421!lO,OO
40950,00

154.950,00

154.950,00



ESTADO DO PARANÃ
PREGÃO PRESENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS
Nr.: 15/2015. PR

CNPJ: 76.919.08310001-89
Processo Administrativo: 25/2015Rua Marechal Deodoro, 1837
Processo de Licítaç:lo: 2412015C.E.P.: 84940.000 . Siqueira Campos. PR
Data do Processo: 26/03/2015

I Folha, 2f2

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO L1CITATÓRIO

02 - Autorizar a emissao da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Paraná

LEGISLATURA 2013/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEPo 84.940-000 Fone/fax: (43) 357

" .CONTRATO W 043/2015 DE PRESTAÇÃO DE SERV~3'
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA
CAMPOS E A ASSOCIAÇÃO NORTE PIONEIRO DE
OFICIAIS DE ARBITRAGEM.

o MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca. 1837. Centro, inscrita no CNPJ/MF
76.919.083/0001-89, doravante denominado CONTRATANTE, sendo neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno. brasileiro, casado, professor.
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.657.066.9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nO
855.416.729-53. residente' e domiciliado em Siqueira Campos, Estado do Paraná. e a
ASSOCIAÇÃO NORTE PR[ONEIRO DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM. inscrita no
CNPJ/MF sob n° 05":85.0.480/000 l-OI, com sede a Rua Cel Emílio Gomes. na 895, Bairro
Centro, na cidade d ibeirão C)aro, doravante denominada CONTRATADA, representada
neste ato pelo(a) sen orCa) ERIK SUNAO TANAKA, têm justo e firmado entre si este
Contrato, decorrente do PREGÃO 15/2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA - no OB.JETO
o objeto da presente licitação é registro de preços para contratação de equipes de arbitragem para os
campeonatos organizados pelo Departamento de Esportes do município, incluindo despesas com
locomoção, alimentação e diárias de hospedagem, pelo período de 12 (doze) meses.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato,
bem como as disposições constantes no PI~EGÃO 15/2015, independentemente da transcrição, que
faz parte integrante e complementar deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O valor estimado do presente Contrato ,para 12 (doze) meses é de R$ 154.950,00 (cento e cinqüenta
e quatro mil, novecentos e cinqüenta reais), referentes aos LOTES l(um), 2(dois), 3(três), 4(quatro)
conforme ata de julgamento de propostas. Estes valores não haverá reajuste.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:
(381) 10.001.27.812.0046.2.045.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - P.J - Fonte
1000 -Di"isào de Esportes, Lazer e Turismo.

~
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 37 - Centro

Fone: (043) 3571-1122 - CEP: 84.940-000
SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
À CONTRATANTE COMPETE:
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços
dentro das normas do objeto;



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos
Estado do Paraná

LEGISLATURA 2013/2016
Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEPo 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122

b) Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93;
c) Efetuar os pagamentos em razão dos serviços realizados.
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.

À CONTRATADA COMPETE:
a) . Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o serviço
prestado.
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação.
c) Obedecer as datas e horários dos jogos, onde o calendário será disponibilizado pelo
Departamento de Esportes.
d) Realizar os serviços de acordo com as especificações exigidas no anexo I, parte integrante do
edital.

""J-CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será de acordo com a
emissão das notas fiscais em razão das solicitações realizadas;
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e
cópia) deverá indicar o nome do Banco, Agência e seus códigos com o respectivo número de sua
conta, para que o Município de Siqueira Campos, depois de processada a fatura, providencie o
pagamento;
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos dos
serviços prestados. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela
Fiscalização da CONTRATANTE;
I)ARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente.

;

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA FIs'CALJZACÃO, \ \' ( 'i
A fiscalização dos serviços prestados será exercida pelo Departamento de esportes, através de um
representante da CONTRATANTE, neste ato denominado fiscal devidamente credenciado pelo
Município de Siqueira Campos, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato.

Rua Marechal Deodoro da Fons~a, 1837 - Centro
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em
parte os serviços licitados, se estiverem em desacordo com o contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art.
70 da lei 8.666/93).
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer eXlgencias da fiscalização, inerentes ao objeto do
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITA VA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acreSClillOS ou
supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto da licitação no montante de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei nO 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PRECOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO
OS valores registrados são irreajustáveis pelo periodo de' vigência do Contrato de Registro de
Preços. 11 I ;. •

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da
contratada, acompanhada de comprovaç o de superveniênci~ do fato imprevisível ou previsível,
porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos
custos do contrato, com vistas a man-utenção do equilíbrio econômico. financeiro do contrato, na
forma do art. 65, inciso 11da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO SEGUNDO. Os preços propostos serão comparados com os obtidos em pesquisas
de mercado pela Prefeitura Municipal de Si ueira Campos, constantes do ANEXO I, podendo
utiliza;r-se de que trata o art. 15, ~ 1° da Lei 8.666/93 e suas alterações, decidindo motivadamente.
PARAGRAFO TERCEIRO - E vedada à inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

CLÁUSULA DECIMA - nAS SANÇÕES E I'ENAL(()ADES
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, garantida
a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma autorizada pelo artigo
87 da Lei n' 8.666/93:

a) Advertência;
b) Multa:

b.I) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global
contratado; '/Qr 1-fI{ \ ( ~ \ \'i..'
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às
especificações, prazos de execução1 e rotinas pertinentes aos serviços, será correspondente a 10%
(dez por cento) sobre o valor mensal, descontada do faturamento subseqüente ao ato da infração;
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante
o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir à
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem anterior.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula, não
poderá ultrapassar 15 dias consecutivos. quando estará caracteri a a inexecução total do Contrato.

~
_RIA Jú..,~ ~

ft ~
4.
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garantia
judicial

em favor da CONTRATADA ou
será perquirida em procedimento

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado de
qualquer fatura. da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso a
mesma seja superior ao crédito eventualmente existente. a diferença será cobrada judicialmente, se
necessário.
PARÁGRAFO TERCEII{O - As multas previstas neste subi tem são administrativas e não afastam
a possibilidade de perquirir.se as perdas e danos.
l'ARÁGRAfO QUARTO - Se inexistir crédito
suficiente para o enfrentamento da multa. esta
com~tente.
PARÁGRAFO QUINTO - O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições
finnadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
PARÁGRAFOS SEXTO - A critéri d Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas as
penalidades, no todo ou em parte: quanao do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos serviços
ou fornecimento do material, devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito, no prazo
de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

c-
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CLÁUSULA DÉCI~lA I'RI~1EIRA - DAS CAUSAS DF. IlF.SCISAO
São motivos de rescisão deste contrato, formalmente motivados nos autos do processo e assegurado
o contraditório e ampla defesa:
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do serviço nos prazos estipulados;
c) O atraso injustificado das entregas dos materiais/equipamentos;
d) A paralisação das entregas sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital
e neste contrato;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato, assim como a de seus superiores;
g) Do cometimento reiterudo de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do Artigo 67
da Lei n' 8.666/93; , (J
h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do contrato;
I) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e
exageradas no processo administrativo a que se refere;
m) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurand . 9NTRA TADA, nesses casos, o
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direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada
a situação;
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes
das entregas, destes já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade publica, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato (Artigo 78 da Lei nO 8.666/93);
p) A não liberação, por parte da Administração. da área ou local ou objeto para execução das
entregas nos prazos contratuais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável. por acordo
entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a administração e
judicial, nos termos da legislaç o processual (art. íl9.da Lei nO8.666/9~)
PARÁGRAFO SEGUNnO - os casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o
parágrafo anterior, a rescisão sera precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNIlA -IlAS 1'lHlIlIlCÚES
É vedada à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira. sem prévia e
expressa autorização da CONTRATANTE;
b) Opor. em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços;
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários. alegando
inadimplemento pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA nÉCIMA TEIlCEIRA - nAS OMISSÚES E/OU TOLERÂNCIA
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão decididas
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nO. 8.666/93 e alterações. demais
regulamentos e normas administrativas federais. que fazem parte deste Contrato.
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAIlTA - DA I'IJBLlCACÃO
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a
publicação do extrato deste contrato e seus evêntuais aditivos no Diário Oficial do Municipio, até o
50 (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura. para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data. nos termos do parágrafo único. do art. 61. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA nÉCIMA OUINTA -1l0 FOIlO
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato. é competente o Foro da Comarca de
Siqueira Campos. Estado do Paraná. para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato.

E. para firmeza. e prova de assim haverem entre si ajustado. partes. lavrado o presente Contrato. na
forma do art. 60, da Lei nO8.666/93. depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 (duas) vias
de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas. que também o subscrevem.

Rua Marechal Deodoro d:::nseca,~f2, i; v
Fone: (043) 3571-1122 - CEI': 84.940-000
SIQUEIRA CAMPOS. PARANÁ
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MUNICIPIO DE SIQUEIRA C~g;:~~de .Contrato n' ~:~o~;ESTADO DO PARANA
CONTR OGAÇAO do Pregão n' 14/2015 tendo em vista a

ATANTE M '.. ..'
CONTRATADA' À unlClp'o de Siqueira Campos
OBJETO' R .' na Carla Medina de Carvalho Me

_ . eglstro de preços para contrai ~ .
locaçao de máquina escavadeira hidrá r açao de empresa para
as necessidades do Departament d U Ica e transporte para suprir
Agricultura, a serem solicitados d o e dObras e Depart~mento da
períodode doze meses. e acor o com a necessIdadepelo

VALOR TOTAL: .R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais)
Siqueira Campos, 24 de abril de 2015.

I
Fabiano Lopes Bueno
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS. ESTADO DO PARANA
Extrato de _Contrato n' 043/2015 tendo em vista a
HOMOLOGAÇAO do Pregão n' 1512015.
CONTRATANTE: Municíp'o de Siqueira Campos.
CONTRATADA: Associação Norte Pioneiro de Oficiais de
Arbitragem.
OBJETO: Registro de preços para contratação de equipes de
arbitragem para os campeonatos organizados pelo Departamento de
Esportes do município. incluindo despesas com... locomoção,
alimentação e diárias de hospedagem, pelo período de 12 (doze)
meses.
VALOR TOTAl: R$ 154.950,00 (cento e cinquenta e quatro mil

novecentos e cinquenta reais)
Siqueira Campos. 27 de abril de 2015.

I
Fabiano Lopes Bueno
Prelello MUf1lclpal

,
MUNICIPIO DE SIQUEIRA .CAMPOS • PARANA

n'Tendo em vista a HOMOLOGAÇAO do Pregão Presencial
1612015, cujo objeto é: Registro de Preços de materiais Gráficos
sendo eles formulários impressos, adesivos e placas, para aquisição
conforme necessidade. pelo período de 12 meses. Tornam-se
uubUL:O os extratos dos contraias abaixo:
N' do Empresa Contratada Valor Total

Contrato
44/2015 Yamacita Ferraz & Sanches R$ 218.000,00

lida Me
Ar:: "0- 5 I Nelson Lino Mariano & Cia R$ 153.010,50

I " lida Me
Siqueira Campos, 27 de abril de 2015.

Fabiano Lopes Bueno
Preleito Municipal, ,

, .......--- - .
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